
Supremo Tribunal Federal

Ofício eletrônico nº 16537/2021
Brasília, 12 de novembro de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5355

REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL 
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 
AM. CURIAE. : SINDITAMARATY - SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES DO 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 
ADV.(A/S) : RUDI MEIRA CASSEL (22256/DF) 
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO  DOS  FAMILIARES  DE  SERVIDORES  DO 

ITAMARATY - ASFI 
ADV.(A/S) : LIANA FERNANDES DE JESUS (00116830/RJ) 

(Controle Concentrado e Reclamações)

 
Senhor Presidente,
 
Comunico a Vossa Excelência que o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

proferiu,  nos  autos em epígrafe,  julgamento  colegiado nos  termos da certidão de cópia 
anexa.

Atenciosamente,

 
Ministro LUIZ FUX

Presidente
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PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.355
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
RELATOR : MIN. LUIZ FUX
REQTE.(S) : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
INTDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
PROC.(A/S)(ES) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : SINDITAMARATY - SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES DO 
MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES
ADV.(A/S) : RUDI MEIRA CASSEL (22256/DF)
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DOS FAMILIARES DE SERVIDORES DO ITAMARATY 
- ASFI
ADV.(A/S) : LIANA FERNANDES DE JESUS (00116830/RJ)

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, 
em sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Decisão: Após os votos dos Ministros Luiz Fux (Presidente e 
Relator),  Nunes  Marques,  Alexandre  de  Moraes,  Edson  Fachin, 
Roberto Barroso, Rosa Weber, Cármen Lúcia, Dias Toffoli e Ricardo 
Lewandowski, que conheciam da ação direta e julgavam procedente o 
pedido formulado, para declarar a inconstitucionalidade do art. 69 
da Lei n. 11.440/2006, o julgamento foi suspenso. Falaram:  pelo 
requerente, o Dr. Humberto Jacques de Medeiros, Vice-Procurador-
Geral da República; pelo interessado Presidente da República, o 
Ministro  Bruno  Bianco,  Advogado-Geral  da  União;  e,  pelo  amicus 
curiae Associação  dos  Familiares  de  Servidores  do  Itamaraty  – 
AFSI, a Dra. Juliana Santos Silveira. Plenário, 10.11.2021.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, conheceu da ação direta 
e  julgou  procedente  o  pedido  formulado,  para  declarar  a 
inconstitucionalidade do art. 69 da Lei n. 11.440/2006, nos termos 
do  voto  do  Relator,  Ministro  Luiz  Fux  (Presidente).  Plenário, 
11.11.2021.

 

Presidência do Senhor Ministro Luiz Fux. Presentes à sessão os 
Senhores  Ministros  Gilmar  Mendes,  Ricardo  Lewandowski,  Cármen 
Lúcia, Dias Toffoli, Rosa Weber, Roberto Barroso, Edson Fachin, 
Alexandre de Moraes e Nunes Marques.
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Vice-Procurador-Geral  da  República,  Dr.  Humberto  Jacques  de 
Medeiros. 

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Assessora-Chefe do Plenário
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Secretaria-Geral da Mesa 

 
DESPACHO Nº 73/2021 – ATRSGM/SGM 

 
Juntem-se à página oficial de tramitação das proposições legislativas as cópias 

eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a seguir exposta: 

1. SCD nº 122, de 2007 – Documento SIGAD nº 00100.118871/2021-93; 

2. PLC nº 88, de 1994 – Documento SIGAD nº 00100.118877/2021-61; 

3. PLV nº 24, de 2006 – Documento SIGAD nº 00100.119468/2021-81.  

Encaminhem-se a cada comissão as cópias eletrônicas de manifestações 

externas, conforme listagem a seguir exposta: 

4. CAE – Processo SIGAD nº 00200.017686/2021-54; 

5. CTFC – Processo SIGAD nº 00200.017686/2021-54; 

 
Secretaria-Geral da Mesa, 19 de novembro de 2021. 

 
 
 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 46706BFD00413F20. 

00100.121570/2021-47


